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Assunto: DISPOE sobre A PROIBIÇÃO DE CONSUMO DE CIGARROS E DEMAIS

DERIVADOS DO TABACO. NOS PRÉDIOS PQBT.TCOS MUNICIPAIS, E NAS

ESCOLAS INSTALADAS NO MUNICÍPIO DE ANCHIETA/ES, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Autor: JOCELÊM GONÇALVES DE JESUS
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EMENDA ADITIVA

AO PROTETO DE LEI N° 006/97
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ACRESCENTA-SE UM PARÁGRAFO 3°, AO ARTIGO 3", DO PROJETO DE LEI N«
006/97, SENDO QUE O REFERIDO DISPOSITIVO TERÁ A SEGUINTE
REDAÇÃO :

"Art. 3°

§3° - Em caso de infração cometida no interior de bens
privados, o responsável pela infração será o proprietário deste
bem, que ficará sujeito a:

a  ) Advertência escrita;

b  ) Multa de lO(Dez) UlflR, em caso de cada
reincidência."

Sala das Sessões, 18 DE JUNHO DE 1997.

Marcus v^ieiksVoeTlin^r Assad
\ / ^ ̂1 *■ ""Vereador
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EMENDA ADITIVA

AO FROTETO DE LEI N° 006/97
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ACRESCENTA-SE UM ARTIGO AO PROJETO DE LEI N° 006/97, NUMERADO
COMO ARTIGO 5° (QUINTO), RENUMERANDO~SE OS DEMAIS QUE LHE
PASSAM A SER POSTERIORES.

O REFERIDO DISPOSITIVO TERÁ A SEGUINTE REDAÇÃO :

"Art. 5° - A fiscalização do cumprimento do disposto
nesta Lei, cabe aos fiscais lotados na Secretaria Municipal de
Saúde."

Sala das Sessões, 18 DE JUNHO DE 1997.

Marcúsv^icíus DoeUmger Assad
Vereador
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Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

EMENDA MODIFICATIVA

Fica modificada a redaçao do Inciso I, do
§1° do art. 3°, constante do Projeto de Lei
n° 06/97.

Modificam-se as disposições inseridas no Inciso I, do § 1°, do art.S",
constante do Projeto de Lei n° 006/97, que passa a contar com a
seguinte redação :

"Art. 3"

§ 1'

I  - Se praticada a infração por
funcionário público, este será convidado a
adequar-se às normas desta Lei. Não atendendo
ao pedido, será considerada sua atitude falta
funcional; a reincidência será falta grave, e
novas reincidências importarão nas sanções
previstas no Estatuto do Funcionário Público
Municipal;"

SALA DAS SESSÕES, 11 DE JUNHO DE 1997.
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J SC NTO DE MEDEIROS

VEREADOR



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Fianças e Orçamentos

Parecer ao

Autor

Assunto

Projeto de Lei n° 006/97
Jocelém Gonçalves de Jesus

Dispõe sobre Proibição de uso de cigarro em Prédios Públicos
Municipais.

SR. PRESIDENTE :

Na qualidade de relator da Comissão de FINANÇAS E ORÇAMENTO, sou de parecer
favorável ao Projeto de Lei acima referido, já que o mesmo se encontra legal e
constitucionalmente amparado. É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕES, 11 de junho de 1997.

JOÃO CARLOS SIMÕES NUNES

RELATOR

SR. PRESIDENTE,

Esta Comissão adota e aprova o parecer do seu relator. É o nosso parecer.

MA

PRESI

crs LINGER ASSAD

PIOSALARINI

MEMBRO

Rod. do Sol, Km. 21 - B. Ponta dos Castelhanos - Anchieta/ES - CEP 29.230-000 - Fone/Fax (027) 536-1344



Câmara Municipal de Anchieta
Estado do Espírito Santo

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Finai

Parecer ao

Autor

Assunto

Projeto de Lei n° 006/97
Jocelém Gonçalves de Jesus
Dispõe sobre Proibição de uso de cigarro em Prédios Públicos
Municipais.

SR. PRESIDENTE :

Na qualidade de relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, sou de
parecer favorável ao Projeto de Lei acima referido, já que o mesmo se encontra legal e
constitucionalmente amparado. É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕES, 11 de junho de 1997.

^ e^MIRO JOS
RELATOR

EZADR

SR. PRESIDENTE,

Esta Comissão adota e aprova o parecer do seu relator. É o nosso parecer.

y' mA
JOSÉ MARIA ROVETTA

PRESIDENTE

SINFRÔNIO FREIRE DA CRUZ
MEMBRO


